	
	CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO
Rua Cel. João Franco de Camargo, 80, Centro – Jambeiro – SP – CEP 12.270-000
Tel: (012) 3978-1321          e-mail: gabinete@camarajambeiro.sp.gov.br[image: ]





INDICAÇÃO N.º124/2021

O Vereador infrafirmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico que sejam repavimentadas as ruas Antônio Mendes Ribeiro e Braz dos Santos, ambas no bairro Jardim Centenário.


 Justificativa: Esta solicitação faz-se necessária, uma vez que o asfalto das referidas ruas encontram-se deteriorado.



Sala “Major Gurgel”, aos 28 de junho de 2021.







Micael Henrique da Silva Santos
Vereador – PL









INDICAÇÃO N.º125/2021

O Vereador infrafirmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico que sejam construídos Pocket Parks no final da Rua Padre Victor Ribeiro Mazzei, no bairro Jardim Centenário; no espaço pertencente à Prefeitura, cujo acesso se dá pela Rua Olavo Rodrigues de Carvalho, no bairro Alto da Colina; e na Rua Prefeito José Teixeira Duarte, no bairro Jardim das Oliveiras.




 Justificativa: O conceito estabelece a noção de um novo modelo de espaço livre: um miniparque, compacto, implantado em lotes urbanos inutilizados, sem uso pré-estabelecido, terrenos baldios ou mesmo, sobra de terrenos. Tais bairros não possuem espaços de lazer, o que justifica esta indicação.



 Sala “Major Gurgel”, aos 28 de junho de 2021.




Micael Henrique da Silva Santos
Vereador – PL
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